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EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2017 

 

Município de Barão do Triunfo 
Secretaria Municipal de  Administração 
Edital de Pregão nº : 005/2017  
Tipo de julgamento: menor preço global  
Processo nº: 283/2017  
Data da realização: 04/05/2017  
Horário:  09:00 Horas  
Local:  PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO, no uso de suas atri-

buições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se encontra aberta 

licitação, na modalidade Pregão Presencial, sob a forma de julgamento menor preço glo-

bal, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de agenciamento 

de estágios de estudantes conforme disposto no item 1 deste edital. A realizar-se às 09:00 

horas, do dia 04/05/2017, na sala de reuniões da comissão de licitações, localizada na Se-

de da Prefeitura Municipal, cito a Av. Tassinari Cezare, n°476, centro, Barão do Triunfo-RS. 

Se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 053/17, com a fina-

lidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de em-

presa para a prestação de serviços descritos no item 1, processando-se essa licitação nos 

termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de agencia-

mento de estágios para estudantes regularmente matriculados e com frequência em cursos 

do ensino regular em instituições de educação superior, e de ensino médio, para o preen-

chimento do número de vagas de oportunidade de estágio curricular supervisionado, medi-

ante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo Municipal, em todos 

os seus órgãos, conforme especificações descritas no Anexo I deste edital. 
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1.1. O estágio terá caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional e 

será planejado e avaliado em conformidade com os currículos, programas, calendários e 

horários escolares, constituindo-se, o agente de integração, em instrumento de diálogo entre 

o Poder Público e as instituições de ensino, com capacidade de proporcionar a aplicação de 

conhecimentos teóricos, o aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento 

humano, que não acarretará qualquer vínculo de caráter empregatício com a Administração 

Pública, nos termos da Lei Federal n.º 11.788, de 26 de setembro de 2008. 

1.2. O número de estagiários a serem aceitos pela entidade contratante poderá atingir o 

percentual de até 20% (vinte por cento) do número total de servidores públicos municipais, 

para as categorias de nível superior e médio. 

1.2.1. Para a elaboração das propostas, deverão ser consideradas as seguintes vagas exis-

tentes no Município: 

 a)  12 (doze) para estudantes de ensino superior; 

 b) 06 (seis) para estudantes de ensino médio; 

 c) 02 (dois) para estudantes do ensino superior ou médio portadores de necessida-

des especiais. 

Obs.: Caso não sejam preenchidas as vagas destinadas aos estudantes portadores de ne-

cessidades especiais as mesmas serão distribuídas proporcionalmente entre os itens a e b. 

1.3. Os estágios oportunizados pela Administração Pública serão instrumentalizados medi-

ante assinatura das partes de Termo de Compromisso de Estágio. 

1.4. A carga horária do estágio a ser desenvolvida pelo estagiário será de 6 (seis) horas diá-

rias e 30 (trinta) semanais, no caso de estudantes do ensino superior e do ensino médio re-

gular, em conformidade ao art.8°, da Lei municipal n° 051/2012. 

1.5. O valor da bolsa a ser paga, por hora de estágio, aos estagiários, considerando-se o 

controle da carga horária efetivamente cumprida para fins do efetivo pagamento, será de: 

 a) R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos), se estudantes do ensino mé-

dio regular; 

 b) R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), se estudantes do ensino superior. 

1.6. Constituir-se-ão obrigações da vencedora deste certame: 

 a) promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de ensino 

com as disponibilidades da Administração Pública contratante, indicando as principais ativi-



3 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO 
 RIO GRANDE DO SUL 

AV. TASSINARI CEZARI, 476 – CENTRO 

CEP: 96735-000 – FONE: (51) 3650-1143 www.baraodotriunfo.com.br 

 

                                            

dades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade com o con-

texto básico da profissão ao qual o curso se refere; 

 b) recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos às vagas de está-

gio disponibilizadas pelo Poder Público, de acordo com as condições estabelecidas pela 

concedente, tendo em vista as áreas de interesse, para que os estagiários se dediquem às 

atividades relacionadas com os respectivos cursos; 

 c) contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estudante selecionado 

para estágio, devendo constar no Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice e 

o nome da companhia seguradora; 

 d) lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pela concedente do 

estágio, pela instituição de ensino, pelo próprio agente de integração e pelo estagiário que, 

quando menor de 18 anos deverá ser assistido por seu responsável legal; 

 e) no ato da formalização do estágio, orientar o estudante acerca dos aspectos legais 

e técnicos do estágio, bem como a relação entre estagiário e parte concedente; 

 f) acompanhar a avaliação, realizada pela instituição de ensino, das instalações de 

realização do estágio, bem como de sua adequação à formação cultural e profissional do 

educando; 

 g) verificar junto à instituição de ensino o professor orientador da área a ser desen-

volvida o estágio, designado como responsável pelo acompanhamento e avaliação das ati-

vidades do estagiário e informar à parte concedente; 

 h) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 

meses, de relatório das atividades; 

 i) verificar a existência de normas complementares e instrumentos de avaliação dos 

estágios junto a instituição de ensino e informar ao estagiário; 

 j) verificar junto à instituição de ensino e comunicar à parte concedente do estágio, 

no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas; 

1.7. Constituir-se-ão obrigações da contratante: 

 a) remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio; 

 b) realizar a seleção dos candidatos entre os estudantes encaminhados pela contra-

tada; 
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 c) encaminhar à contratada os estudantes selecionados, com informações sobre a 

data do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se 

realizará o estágio; 

 d) aceitar estagiários em seus órgãos, regularizando a relação entabulada com o 

educando, com a instituição de ensino e com a contratada mediante celebração do compe-

tente termo de compromisso de estágio, que deverá indicar as condições de adequação do 

estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do es-

tudante e aos horários e calendário escolar; 

 e) manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e àquelas 

previstas no termo de compromisso; 

 f) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 

de aprendizagem social, profissional e cultural; 

 g) indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissi-

onal na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervi-

sionar o estágio, limitando, cada servidor, à supervisão de até 10 (dez) estagiários simulta-

neamente; 

 h) exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-

estagiário, conforme a periodicidade definida para sua renovação junto cursos e níveis de 

ensino da instituição convenente; 

 i) verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos edu-

candos-estagiários que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos; 

 j) repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao 

estagiário; 

 k) fornecer informações à contratada quando do desligamento dos estagiários, solici-

tando a sua substituição; 

 l) exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato; 

 m) remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à institui-

ção de ensino a cada 6 (seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elabora-

do pelo supervisor, com vista obrigatória do estagiário; 

 n) manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio; 

 o) observar as demais disposições da Lei Federal n. º 11.788/2008. 
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2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelo-

pes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 

2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE BARÃO DO TRIUNFO 

EDITAL DE PREGÃO N. º 005/2017 

ENVELOPE N. º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE BARÃO DO TRIUNFO 

EDITAL DE PREGÃO N. º 005/2017 

ENVELOPE N. º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 

que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimen-

to licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documen-

to de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apre-

sentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 
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 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Ci-

vil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lan-

ce (s) em licitação pública;  

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qual-

quer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obriga-

tório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 

7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 

nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 

nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei n. º 11.488, 

de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 

do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de 

receita referido acima. 
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4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 

os envelopes n. º 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, na forma do item 3.1 e 3.3, poderes 

para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do 

certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habili-

tação. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasu-

ras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) proposta financeira, mencionando o preço unitário da taxa mensal a ser cobrada 

por estagiário, de acordo com o nível de ensino, bem como o valor total mensal para a exe-

cução do objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos operacionais, 

inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc) e ex-

pressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

 c) planilha de quantitativos e custos unitários. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

5.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas à prestação dos serviços ob-

jeto do presente edital, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, sendo válido o preço cotado, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 
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6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Esta licitação é do tipo menor preço global e o julgamento será realizado levando em 

consideração o menor preço mensal para a execução dos serviços licitados, observando os 

procedimentos arrolados a seguir. 

6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, 

até a proclamação da vencedora. 

6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anteri-

or, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 

escritas. 

6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e su-

cessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em 

segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.6.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 1 (minuto) para apresentar nova proposta. 

6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente de-

sistente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implica-

rá na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, compa-



9 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO 
 RIO GRANDE DO SUL 

AV. TASSINARI CEZARI, 476 – CENTRO 

CEP: 96735-000 – FONE: (51) 3650-1143 www.baraodotriunfo.com.br 

 

                                            

rando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço 

de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) contiverem opções de preços alternativos; 

 c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atende-

rem aos requisitos do item 5; 

 e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direi-

tos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 

no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempa-

te, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da pro-

posta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será de-

clarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será fa-

cultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno por-
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te ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pe-

queno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresenta-

das, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 

recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

licitações deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1 Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do            

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da Re-

pública, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

 

7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial no caso de empresa individual; 

 b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais no Registro Público de Empresas Mercantis, e, no ca-

so de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-

res; 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administra-

da pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Receita Estadual e Municipal, relativas ao domicílio 

ou sede da licitante; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

7.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA: 

  a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) certidão de registro no Conselho Regional de Administração - CRA; 

 b) atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, registrado no 

Conselho Regional de Administração - CRA, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos. 

 

7.1.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exi-

gíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre-

sa, vedada a sua substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 

aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

 b) certidão negativa de falência ou recuperação de empresa expedida pelo distribui-

dor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designa-

da para a apresentação do documento; 
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7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto 

licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos exigidos para cadastro esteja com o prazo de 

validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-

lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 

ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 

nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão 

em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, poden-

do o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 

licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de peque-

no porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabi-

litação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das pena-

lidades previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o me-

nor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitan-

te e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classifi-

cação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a res-

pectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar direta-

mente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
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8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a ven-

cedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e moti-

vada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção 

de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 

recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo 

da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-

lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilida-

de daquele que houver dado causa à demora. 

 

10 - DOS PRAZOS: 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo pe-

ríodo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

10.3 Após assinado o contrato, a vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias para apre-

sentar a indicação explícita das instituições de ensino de nível superior e de nível médio 

com as quais mantém convênios ou outros instrumentos jurídicos para a satisfação do obje-

to da licitação, sob pena de não ser dada a ordem de início da execução dos serviços e  ser 

promovida a rescisão do contrato, com as consequências de praxe, inclusive a aplicação de 

penalidades. 
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10.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, poden-

do ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos 

do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 

11 -  DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 05° (quinto) dia útil a contar do recebimento da fatu-

ra acompanhada da relação de estágios, aprovada pelo servidor responsável pela fiscaliza-

ção do contrato. 

11.2  Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de reco-

lhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço. 

11.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração compensará 

a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

11.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualiza-

ção, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

11.6 A despesa com a realização dos serviços/objeto do presente edital correrá pela seguin-

te dotação orçamentária: 

 

              01 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO 

              03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

              01 SECRET DA ADMINIST E ÓRGÃOS AUXILIARES    

             04.122.0004.2.022     Administração e Coordenação da Secretaria 

             31     3.3.90.39.00.00.00.00     0001 Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica 

 

12 - DAS PENALIDADES: 

12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
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c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atu-

alizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Barão do 

Triunfo, setor de licitações, sito na Av. Tassinari Cezari, nº476, ou pelo telefone (51) 3650-

1143, no horário compreendido entre as 8:00 e 17:30 horas, preferencialmente, com ante-

cedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licita-

ções. 

13.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, au-

tomaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

13.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documen-

tação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
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13.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou 

servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos ex-

traídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade 

de seus dados pela Administração. 

13.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condi-

ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniên-

cia da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, so-

bre o valor inicial contratado. 

13.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo de-

corrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

13.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666-93). 

13.9. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

 

       Barão do Triunfo, 18 de abril de 2017. 

 

 

 

ELOMAR ROCHA KOLOGESKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado 
e  aprovado  por  esta  Assessoria 

Jurídica. 
 
         Em ___/___/______ 
 
 

Joel Hein dos Santos 
OAB/RS 36.668 

 

    Registre-se e Publique-se. 

 

       

Jair Soares Nunes 

Secretario da Administração 
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ANEXO I 

 

  ITEM QUANT 

 

DESCRIÇÃO VALOR   

BOLSA 

CONTRIBUIÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

ACEITÁVEL 

1 12 ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR *R$ 660,00  

18,33% 2 06 ESTUDANTES DO NÍVEL MÉDIO REGULAR **R$550,80 

3 02 ESTUDANTES PORTADORES DE NECESSIDADES  

ESPECIAIS 

*** 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 

* Valor estimado em uma média de 20 dias úteis mensais, com 6horas trabalhadas 

num valor de R$5,50 a hora; 

 

** Valor estimado em uma média de 20 dias úteis mensais, com 6horas trabalhadas 

num valor de R$4,59 a hora; 

 

*** Os estudantes de necessidades especiais se enquadraram nos itens 1 e 2. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 MUNICÍPIO DE BARÃO DO TRIUNFO/RS 

CONTRATO N. ___/2017 
 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARÃO DO TRIUNFO/RS, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Tassinari Cesare, 476, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 91.900.365/0001-28, neste ato representado pelo SR. ELOMAR 
ROCHA KOLOGESKI, neste ato denominado CONTRATANTE, e _______, Inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º _____, com sede na Av., cidade de , neste ato representada 
pelo Sr. _____doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista a homologa-
ção do Edital de Pregão N.º005/2017, e de conformidade com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente contrato mediante o estabele-
cimento das seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem como objeto a contratação de 
empresa para agenciamento no preenchimento de vagas de estágio curricular su-
pervisionado de estudantes de ensino médio e superior junto ao Município de Barão 
do Triunfo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá prestar serviços de agente de 
integração para realização de estágios profissionalizantes para estudantes matricu-
lados e com frequência regular e efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou 
particular de educação de nível médio e superior. 
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA __ % (por 
cento), calculado sobre o valor do bolsa auxilio de cada estagiário vinculado à 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUARTA - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA, até o 05º dia útil do mês subsequente ao exercício do estágio de-
vendo estar acompanhado da nota fiscal/fatura e com a devida quitação e aprovação 
por servidor público responsável pela prestação dos serviços. 
Parágrafo Único. Na nota fiscal/fatura deverão estar destacados os valores relativos 
ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e ao ISSQN, caso ocorra o fato ge-
rador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do paga-
mento. 
CLÁUSULA QUINTA - São obrigações da CONTRATADA: 
I. arcar com encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, tributários, 
materiais, recursos técnicos e profissionais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 
descargas, transporte, responsabilidade civil bem como aos riscos atinentes à 
atividade do estagiário, inclusive despesas que venham a incidir no período da 
contratação. 
II. assumir todas as despesas necessárias a execução do contrato. 
III. atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos, cabendo 
indenização ao Município e a terceiros em possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 
de dolo ou culpa durante a execução do contrato, em conformidade com o Artigo 70 
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da Lei 8.666/93. 
IV. responder pela segurança, bem como a observação das normas técnicas dos 
estagiários a serem contratados. 
V. selecionar no cadastro de candidatos os estudantes que serão encaminhados à 
Prefeitura, em números e requisitos, considerando os critérios estabelecidos e os 
aspectos vocacionais, o ajustamento e a capacidade do estagiário, devendo 
encaminhar no mínimo 02 candidatos pré-selecionados para atender a oferta de 
estágio. 
VI. providenciar para que a Prefeitura e a Instituição de Ensino assinem o termo de 
compromisso do estágio nos moldes da Lei Federal 11.788/08. 
VII. efetuar a contratação , bem como o andamento do estágio, além de representar 
formalmente a Prefeitura junto as Instituições de Ensino; 
VIII. contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
seja 
compatível com os valores de mercado; 
IX. realizar o pagamento do bolsa-auxílio, repassado pela Prefeitura até o 05º dia útil 
do mês subsequente ao exercício do estágio; 
X. disponibilizar aos estagiários, no mínimo, duas palestras por ano sobre assuntos 
relacionados ao trabalho, sem ônus ao Município. 
CLÁUSULA SEXTA - São obrigações do CONTRATANTE: 
I. informar da existência de vagas de estágio, fazendo constar a qualificação deseja-
da, a carga horária semanal e o valor da bolsa auxílio; 
II. aprovar ou não, de acordo com seus próprios critérios, os estagiários encaminha-
dos pela CONTRATADA; 
III. organizar, supervisionar e coordenar os programas internos de estágio, bem co-
mo 
indicar responsável pelos estudantes; 
IV. estabelecer horários a serem cumpridos pelo estagiário, sem ferir a Lei Federal 
11.788/08; 
V. estabelecer o valor da bolsa auxílio a ser pago mensalmente; 
VI. efetuar o repasse mensal do valor devido a CONTRATADA até o 05º dia útil do 
mês subsequente ao exercício do estágio; 
VII. indicar um servidor do quadro pessoal, com formação na área do curso do 
estagiário, para orientar, avaliar e supervisionar até 10 estagiários simultaneamente; 
VIII. por ocasião de desligamento do estagiário, entregar termo de realização de es-
tágio 
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação 
de desempenho; 
IX. manter disponível documentos que comprovem a realização do estágio para 
fiscalização; 
X. assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 
01 ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, ou recesso de maneira 
proporcional nos casos do estágio ter duração inferior a um ano; 
XI. observar o disposto no artigo 17 da Lei Federal 11.788/08; 
XII. aplicar aos estagiários legislação relacionada a saúde e a segurança no traba-
lho; 
XIII. respeitar o período de duração do estágio, que será no máximo de 02 anos, 
sendo 
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que o termo de compromisso deve ser renovado semestralmente; 
CLÁUSULA SÉTIMA - A carga horária dos estagiários devem respeitar o seguinte 
critério: 

I – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais, no caso de estudantes do ensino su-
perior e do ensino médio regular; 
CLÁUSULA OITAVA – A despesa com a realização dos serviços objeto do presente 
Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária do município do exercício de 
2017: 
============= 
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações 
sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessá-
rias para a execução dos serviços contratados, incluindo despesas com desloca-
mentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerci-
ais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fi-
zerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, 
isentando integralmente a CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Em caso de inadimplemento de qualquer cláusula do pre-
sente contrato, o CONTRATADO estará sujeito ao pagamento de multa no valor de 
10% da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 
Parágrafo Único – A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sem-
pre que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabí-
veis. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente instrumento terá vigência durante o 
ano fiscal de 2017, contados da data em que for firmado, e encerrando-se no dia 31 
de dezembro de 2017, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja 
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo entretanto ser 
prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses, mediante termo aditivo e concordân-
cia de ambas as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Caberá rescisão do presente instrumento, sem 
que assista direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando: 
I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte 
inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do contratante; 
III - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Fe-
deral nº. 8.666/93. 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O CONTRATADO, se descumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições do presente instrumento ficará sujeito às penalidades previs-
tas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, especialmente 
de: 
I - Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da nota 
fiscal/fatura, e juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou 
fração equivalente. 
II - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor empenhado; 
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c) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de 
Barão do Triunfo(RS), por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo-
vida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – São responsáveis pela execução deste Contrato: 
Pelo CONTRATANTE a Pela CONTRATADA o Sr.____ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O presente contrato está vinculado ao Edital de 
Pregão n°005/2017, a Lei Federal n.º 10.520 de 02 de dezembro de 2002, e nos ca-
sos omissos, à Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Fica eleito o foro da comarca de São Jerônimo/RS, 
como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente 
contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 
contratadas. 
 
 
 

Barão do Triunfo, ____ de____ de 2017. 
 
 
 
 

Contratante 
 

 
 
 

LTDA 
Contratado 

 


